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PRA,ETO DD LDI IiI" O57/2O22

Ini clatíaq, : P o d er Dxe cutia o Municipal

Ássunúo: Altero díspositíuos da I*í Munlclpal n" 3.746/2022.
dlsciplinando sobre a bonlficacão dlferencia aos nroÍlssio nals da
educacão da rede públtca de enslno.

PARECER JURIDICO

O presente Projeto de Lei, de autoria do Chefe do Poder Executivo, tem por
objetivo promover alterações e inserções de dispositivos na Lei Municipal n"
3.746 /2022, disciplinando sobre a bonificação diferencia aos profissionais da
educaçào da rede pública de ensino.

Segundo a justiÍicativa da proposição, "o pagamento de bõnus peatniáio
diferenciado aos proftssionaís da educaçao da rede pública municipal de ensino, em
caráter excepcional e apenas no exercício de 2022, para fins de cumpimento do
disposto no art. 212 e 212-A, inciso XI, ambos da Constituição Federal."

E ainda" que "uale ressaltar que consiste em uma medida excepcional para
cumpimento do limite mínimo de 25o/o de inuesüm.ento na educaçdo preuisto no art. 212
da Constituiçdo Federal e no art. 26 da Lei Federol n" 14.113, de 25 de dezembro de
2020."

Emsumaéorelatório.

No que diz respeito à competência, nos termos do art. 30, inciso I, da
Constituiçáo Federal, os MunicÍpios sáo dotados de autonomia legislativa
consubstalciada na competência de legislar sobre assuntos de interesse local.

Em simetria com o referido dispositivo constitucional, o art. 28, inciso I, da
Constituiçáo do Estado do Espírito Santo, e o artigo 8', da Lei Orgânica Municipal,
estabelecem as mesmas competências.
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Relatório:

PARECER:

Inicialmente, com relaçáo à redaçáo, distribuição do texto e outros requisitos
indicados na Lei Complementar 95/1998, considero que a proposição encontra-se
dentro dos padrões exigidos pelas normas de técnica legislativa.
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Com relaçâo à iniciativa, também em simetria com o artigo 61, s 1", II, "b" e "c,,
da Constituição da República Pederativa do Brasil, a Lei Orgânica Municipal,
estabelece que são de iniciativa privativa do chefe do poder Executivo as leis que
disponham sobre a matéria objeto da proposição, conforme disposto no art. 56,
parágraÍo único, incisos, "II" e "III", in uerbis:

"Att. 56. (...)
Parágrafo Único - São de iniciativa pivativa do Prefeito Municipat as teis que disponham
sobre:
ll - organização administrativa, matéria tributária e orçamentária, seryrços p.ibticos e
pessoal da administração;
lll - servidores p(tblicos do Poder Executivo, seu regime jurídico, provimento de catgos,
estabilidade ou aposentadoria, ressalvddo o disposto no arÍ. 47;

Do ponto de vista da legalidade, a proposição legislativa apresenta-se como
pertinente, tendo vista a viabilidade e possibilidade de se promover a concessáo do
referido abono pecuniário, tendo em vista tratar-se de despesa pública de caráter não
continuado, concedido uma única vez, e que não gera qualquer expectativa de direito
aos servidores para incorporaçáo remuneratória ou direitos futuros de uma nova
concessão.

Sobre a possibilidade de pagamento de abono para servidores públicos, o
Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo já se manifestou que náo há óbice
constituciona-l na concessáo deste beneficio pela Administração Pública em caráter
eventual e configurando espécie de incentivo à categoria, estabelecendo que necessita
ser precedido de lei específrca (art. 37, X, da CF7), a qual deverá prever todas as
regras necessárias à concessáo do beneÍicio, inclusive a forma de pagamento
(Parecer/ Consulta TC-OO 1 / 20 12 e TC-OO2 / 20 1 5 - Plenári ol, "in uerbis" :

,EMENTA: PER'T'ISS/4O DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL PARA CONCESSÃO DE
ABONO PECUNIÁR'O AOS SERY'DORES /VOS TERMOS DO ARTIGO 21 DA LRF .
POSSIB|LIDADE POR ME|O DE LEt EM SENTTDO ESTRTTO/FORMAL. (TCEES -
PARECER4CONSULTA TC-OO1/2012 - qLENÁRtO)."

"EMENTA: COIVCESSÁO DE ABONO PECUNTÁR\O - LTBERALTDADE DA ADM!-NISTRAçAO
PÚBLIàA - A,EcEss,DÁD E DE LEI EsPEciFIcA, RESPEITADA A INIâIATIuA PRIVATIuA

^ros 
cAsos PREylsros PARA DEFtNtçÁo DA FàRMA DE COIVCESSÀq DETALHANDO

EXPRESSAMENTE SOBRE SEU PAGAMENTO INTEGRAL OU PROPORCIONAL - NA
AUSÊNCIA DE RESTRIçÃo ÍERM) oU coNDIçÁq QUE IMP1NHA PAGAMENT,
PROPORCIONAL, DEVE SER PAGO INTEGRAL, (TCEES. PA.RECER/CONSULTA TC.
oo2/2015 - PLENÁPJO)."

Importa ressaltar que a anâise quanto ao valor do beneficio é matéria de
mérito administrativo, cuja discricionariedade compete ao Gestor Público, náo
cabendo a essa Assessoria proceder a sua anáLlise.
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Portanto, do ponto de vista material, o Projeto de Lei em alálise está em
conformidade com as legislações ügentes e o entendimento do Egrégio Tribunal de
Contas deste Estado.
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Da mesma forma, quanto aos aspectos orçamentários, a proposiçáo encontra-
se acompanhada da estimativa do impacto orçamentário-financeiro em atendimento
aos artigos 167, 169 da CF/88 e artigos 16 e 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal,
competindo à Comissáo de Economia, Finanças, Fiscalização e Tomada de Contas,
verificar junto ao setor de frnanças deste Poder Legislativo quanto à sua regularidade
e compatibilidade.

Pelo exposto, s.mj., com referência à constitucionalidade, juridicidade e
técnica legislativa, opino pela tramitaçáo do projeto de lei em epígrafe na forma
regimental.

É o parecer, sub censura.

Hel Jac ud
Jurídic .A./ES.

Alegre (ES), 19 de dezembro de 2022.


